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COMISSÃO DE DIRBITOS HUMANOS, DENESA DOS DIRDITOS DA MI.]LHBR, CIDADANIA,

AMPAIIO A CRrANÇA, AO ADOLESCENTB E AO IDOSO.

PARECERN" 0$gll20z1 o. s. N" 0g9llz0zl
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 382t2021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Inspetor Adriano Carvalho,
pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) *aotrii t2ézé/Dc.

I _ RELATÓNIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

38212021, de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que "Concede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Sr. INSPETOR ADRIANO CARVALHO,

pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso", iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n" 186412021, Protocolo n" 1341812021, lido na 74" Sessão

Ordinária (01 I L2 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Arl. I'- Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Inspetor

Adriano Canalho, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de

Mato Grosso.

Arl. 2u - Esla resolução entra em vigor na data de sua publicação

O Projeto em tramitação apesar de não ser instruído com os

documentos, apresenta em sua justificativa as informações exigidas pelo

artigo 19, II, "d' e "b", ambos da Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E,

ALMT de l0ll2l20l9.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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AMPARO A CIUANÇA, AO ADOLESCBNTE E AO TDOSO.

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a pré./cica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 0311212021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvru da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

ctoNs ll't'utÇAo Do rjs'r Al)o DE MA lo GRosst)

Art, 26 - E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(...)
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DUIII - emendqr a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;

lll)(;lNil;N IO lN l l;l{N() I ,\1.\.1'l

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve q Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbilo de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituição Esladual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intengão do autor é "Conceder o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor INSPETOR ADRIANO CARVALHO", de acordo

com a Resolução rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida a§

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso",

estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadqnia Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

ndo tenhqm nascido no Estado de Mqto Grosso,

§ I'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão anqlisqdos pela Comissdo de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Ádolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadqnia
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; eu residiu
. (Revogado pela Resoluçdo 6.853/2020).

§ 3' - As pessoas nascidas no território do atuql Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessq unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mqto Grosso para
efeitos desta Resolução e ndo poderão ser homenageadas com o

Títul o de Ci dqdania Mato- gr os s ens e.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:
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Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até
4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincd pessoas para receber o T[lulo de Cidsdania
Msto-grossense:

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Na folha 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 38212021, o nobre

P arl amentar apresenta a s eguinte justificativa:

Inspetor Adriano Carvalho, natural de São Paulo, nascido em

28 de Março de 1974, hoje com 47 anos de idade, foi
candidalo ao cargo de vereador em Primavera do Leste pelo

PODE, onde foi eleito pelo voto de 433 cidadãos

primaverense.

Premiado como Policial Destaque, o inspetor Adriano

Carvalho, recebeu a premiaçdo sendo eleito pelo voto popular,

um grande marco em sua carreira, podendo ser reconhecido

pela sociedade deforma justa e integra.

Esta novq conquista é o reflexo de seu drduo trabalho prestado

a Polícia Rodoviária Federal, e desde 2021 assumindo mais

um compromisso com a população de Primqvera do Leste,

fazendo parte da bancada de Vereadores do município.

Para o Vereador Inspetor Adriano, não há palavras para

descrever o momento de alegria à todas qs pessoas que

puderam proporcionar mais esse momento de reconhecimento,

agradecendo a todos qpelo voto e pela confiança em seu

trabalho, tanto no poder legislalivo, quando à PRF.

Diante de mais essa aclamação, Adriano reforça o seu

compromisso com a populaçdo primaverense, para continuar

confiando em seu trabalho, para que nos próximos anos, possa

estar represenlando a sociedade através de seu trabalho na

casa de leis.
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Por sua contribuição para o desenvolvimento político e social

do Estado de Mqto Grosso, o Sr. Adriano Cqrvslho merece o

reconhecimento designado por meio do Título de Cidadão

Mato-Grossense e, portanto, conto com o apoio dos meus

nobres pares para a aprovação desta proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos onviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor INSPETOR ADRIANO CARVALHO satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N. 6.597, DE 2}lg - D.O.E.

ALIMT DE l0ll2l20l9 é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", o que qualifica seu mérito. Somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'38212021, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES, lido na 74u Sessão Ordinária (0lll2l202l).

É o parecer.
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III _VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"
l,It 382/2()21 089 r /2021 089U202t

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 38212021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Inspetor Adriano Carvalho,
pelos relevantes trabalhos prestados ao estado de Mato Grosso".

Pelas razões expostas, entendo que o seúor INSPETOR

ADRIANO CARVALHO satisfaz os requisitos estabelecidos conforne a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE r}lt2l2019 é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", o que qualifica seu

mérito. Somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução

(PR) n" 38212021, de autoria do deputado ULYSSES MORAES, lido na

74u Sessão Ordinária (01 I l2l202l),

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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AUTORIA:

ÁNEXOS:

VOTO DO RELATOR:

NIEMBROS TITULARES

REUNIAO:

vice-PÍesidente

---"óRDiNÃRrÃ i lÊÍíMo[niNÃRIÁ i óÃtrmôn'{iiõi i

PR N" 38212021.
tado ULYSSES MORAES.

FAVoúvEL EnnnrÇÂo !pnguoICIDADE/ARQUIVo
(cAPiTULo vltÍ, ARTIoo 194, § ÚMco E/ou ARITGo 195, § 2")

SISTEMA

FAISSAL

THIAGO SILVA

WILSON SANTOS

MEMEROS SUPLENTFJ

ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

GILBERTO CATTANI

PAULO en/.ÚlO

DR. GIMENEZ
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oBSERVAÇAO

Certifico que foi designado o Deputado SeAaSriíReZelpêpararctatarapresentematéria.

Encamiúa-se à SPMD:

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente
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Sendo o RESULTADS FINAL daproposição: APRSyADO ! nn.lrrra»o

Consultora Legislativo da Mesa
LUSTOSA
Diretora


